
Lei n° 011/2014 

Jl 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
GABINETE DO PREFEITO 

uAutoriza o Poder Executivo a demolir 
prédio público em que funcionava a 
Secretaria Municipal de Infraestrutura 
para reaproveitamento da área com 
nova obra pública e dá outras 
providências." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO 
LISBOA, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas pela legislação em vigor, faz saber a todos os 
habitantes que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a 
demolir o prédio público em que funcionava a Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, sito a Av. Simplício Moreira com Rua São José, Bairro Centro, 
cuja área construída é de 330,28 m2 (trezentos e trinta e vinte e oito metros 
quadrados), medindo de frente 14,55 m, lateral direita 22 ,70 m, lateral 
esquerda 22,70 m, fundos 14,55 m, nesta cidade, ante seu precário estado 
estrutural e de conservação. 

Art. 2° - Fica o Poder Executivo autorizado a 
construir no mesmo espaço ou terreno ocupado pelo prédio descrito no art. 1° 
desta Lei, uma Unidade Básica de Saúde do centro da cidade, nos termos da 
Portaria no 1.380 de 09/07/2013 do Ministério da Saúde. 

Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
JOÃO LISBOA, trinta de ju ho de dois mil e quatorze. 

Avenida Imperatriz, n° 1331, Centro 
João Lisboa - Ma 
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ADITAMENTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO-MA 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DEADITAl\fENTO DE PRA
ZO DO CO TRATO. COI\'TRATO N" 07ffP/001/2014. PARTES: 
Prefeitura ~lunic i(Jal de Pinheiro r Construções e Comércio Lupa 
Lrda - ME. ESPC.CIE: Contrato de Prestação de Serviços. OBJETO: 
Contratação de emprt>sa de engenharia para execuçào da obra de me
lhoramento ele E'Strada vicinal. com obras d'artes, na zona rural deste 
município, de interesse da Secretaria de Infraestrutura. conforme 
especificações contida:, na licitação na modalidade Tomada ele Preço n° 
00 1/2014 . BASE LEGAL: Lei n" 8 666/93 c suas al!erações. VA LOR: 
R$ 1.009.115 .88 (u111 milhão, nove mil, cento e quinze reais e oitenta e 
oito centavos). VJGCNCJA DO ADlTAN!Er\TO DO COI'JTRATO: 
Início: 13/08/20 14: rérmino: 13/02/2015. FONTE DE RECCRSOS: 
Tesouro Muni<.. ipal: Poder: 02 Prefeitura Órgão: 02.15 Secretaria de 
Infraestrutura. Unidade: 02.15.02 Secretaria Adjunta de O oras Viárias, 
Funcional Prograrnátrca 26.782.0339.2298.0000 Construção. Recu-

peração e \1elhorias ele Estradas Vicinai!> e Pomes. Categoria Econômi
ca: 4.4.90.5 1.00 Obras e l ~'!alaçôes, Ficha Reduzida: 537. SIGNATARIOS 
Sr. Marcelo Augusto Oliveira Belém. Secrerruio de Cestão Plarntlamento r 
Fa7.cnda. pela Contratante e o Sr. Luiz Paulo Mendes l obato. ~lt'lét Contra~~da 
ARQUlVi\MENTO: Arquivado na Prefeüw-a MuniciJJ<11 de Pinheiro - MA 
13 de agosw dl' 2014. CARLOS EDUARDO DU"\RI'E NOGCElR/, · 
Procurador do Município · OAB/M/\ 11° 9894 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE ADITAMEr\TO DE PU I\· 
ZO DO CONTRATO. Contrato da Concorrência n° 011Hi201::. PAR· 
T!:,S: PrC'feitura Municipal de Pinheiro e Silva Construçóes ServiÇO\,, 
Comércio I tclil ME. CNPJ: 02.850.936/0001 -37. CSPH:IE. Contrato 
de Pre~tação d<' ~et viço~: OBJETO: Contratação df' (•n· prexl de enge· 
nharia para execução da obra de construçt1o da E~wçâo Rodoviária d1 
Pinheiro. conforme especificações comidas na licitação Concorrencia n•· 
00812013. BASE LEGAL: Lei n• 9.579. de 12 de <lbril de 2012. Decn·tt· 
n• 28.866, dt> 14 de Fevereiro de 2013, aplicando-se também O!> proce· 
dimemos detl'rminados pela Lei Complementar n' 123/2006 e 
subsidiariamcme a Lei 8.666/93 e suas alterações. VALOR: I~S 
2.619.654.40 (doi~ milhões seiscentos e dezenove mil. seiscento~ ~ 
cinqüenta e quatro reais e quarema centavos). VIGÊI\'CIA DO SE· 
GUNDO ADilAMEI\TO DO CONTRATO: Início: 22108/2014; Tér
mino: 22/ 12/20 14. Fonte de Recurso: Convênio do Estado; Poder: 02 
Prefeitura; Órgão: 02.26 Secretaria da lnfraestnr[ll ra: L'nidacle: 02.26.02 
Sccrewria Adjunta ele Obras Viárias: Funcional Programática. 
26.782.0339.230 J .0000 Construção e Ampliação do Terminal Rodovi 
ti rio da St'dt>: Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras I' lnsralaçfll~S . 
Ficha Reduzida: 1!74. SIGI\ATÁRIOS: Sr. Marcelo Augusto Oliverra 
Brlém - Sccre:tário de Gestão Plauejarncnto e Fa;cenda. pelo Contratam~,_ 
Sr•. Luz Marina Melo Silva - Representante Legal, pela (t)ntratada. AR 
QUIVAMENTO: Arquivado na Prefeitura Municipal ele Pmheoiro- MA 
22 de agosto dl• 201 4. CARLOS EDUARDO DUARfE '\JOGUEI R/\ 
Procurador do Município- OAB/MA n" 9894 

ADITIVO 

COMISSÃO CENTRAL PERMANENTE DE U CITAÇÃO 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO. PROCESSO 
N"097217/2014. CONl RATO N" 007/2013/PO/CSUCCL. OBJETO: 
Segundo Termo Aditivo referente ao Contrato n• 007/2013/PO/CSL, 
CCL, conuatação de prestação de serviços de organização de eventos 
(fornecimento de coffee break) à Comissão Central Permanentt> ele 
Licitação · CCL. FUNDAMENTO LEGA L: Art.91 da Lei Esta· 
dual n° 9.579/2012. CONTRATAI\'TE: Comi!>sào Central Perma· 
nente de Licitação- CC LIMA. PRAZO DE VIGEI'\C IA: Prorro· 
gaçiio do prazo por mais 06 meses. DOTAÇÃO ORÇAMENTI\. 
RIA: U ui da de Gestora: li O 11 3 - Comissão Central Permane utl
d<' Licitação - CCL: Fonte: OI OI - Tesouro Estadual: Plano lmN· 
no: Manutenção da Comissão CemraJ Permanente dt• Licitaçiio · 
CCL; ElemC'nto de Despesa: 33.90.39- Serviços de Terceiro - Pessoa 
j urídica. DATA DA ASSINATURA DO SEG UI\ DO TERMO 
ADITIVO: U2 de julho de 201 4. SIGNATÁRIOS: Francisco de Sahe< 
Baptista Ferreira. pela CouLratant.e ejusilene Lago Figueiredo, pela Co:l
tratada. S:"to Luís (MA). 10 de j ulho de 20 I 4. FRANC ISCO DE SALLE5 
BAPTIS1A FERREIRA- Presidente da CCL tvlat. 218 1303 



ASSEMBLEIA LEGISlATIVA DO ESfADO 00 MARANHÃO 

ORDEM DE FORNECIMEMTO. Extrato da Ordem dE' Foruecimen
to n• 038/2014 , refere me a Ata ele Registro de Preços n• 040/2013. 
Processo Adm. n.0 3168/2014 (originado do Processo 11.

0 2780/2013-
ALEMA) . OBJETO: Aquisição de material de consumo na espécie 
grama esmeralda em placas e terra vegetal desünado a Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão. FORNECEDORA: Empresa 
Faraildes S. de Matos - ME. VALOR DA DESPESA: R$ 3.625,14 
(três mil. seiscentos e vinte e cinco reais e quatorze centavos). NOTA 
DE EMPENHO: N." 2014NE02081, de 18/08/2014. PRAZO: 10 (dez) 
dias úteis, contados do recebimento da Ordem. BASE LEGAL: Leis 
8.666/93 e 10.520/02. DATA DA ASSINATURA: 25/08/2014. AS
SINATURAS: Cibelle Cristhina Aragão Pereira - Gestora da Ata de 
Registro de Preços. Heraldo Marinelli- Diretor Geral da ALEMA e 
Empresa Far<1 ildes S. de Matos - ME. CNPJ n.• 00.611.039/0001 -
45. São Luís (MA). 27 de agosto de 2014 . DJALMA TENORIO 
BRITTO FJLI IO- Procurador-Geral Adjunto. 

ORDEM DE FORJ\J ECIMEMTO.Extraw da Ordem ele Fornecimen
to - 037/2014, referente ao Processo Administrativo n.• 31 18/20 14-
ALEMA, originado do Processo Adm. n.0 3217/2013- Ata de Registro 
de Preços n.0 025/2014. OBJETO: Aquisição de material de consumo 
na espécie "motores e acessórios para sistema de climatização", desti
nados a Assembleia Legislativa do Estado do \1aranhão. FORNECE
DORA: Empresa M.C.S. de Lima Roas-ME. VALOR DA DESPESA: 
R$ 35.600,00 (trinta e cinco mil e sei~centos reais). f\OTA DE EMPE
NHO: N. 0 2014 NE02082, de 18/08/20 14 - Lote IV. PRAZO: 50 
(cinquenta) dias. DATA DA ASSINATURA 22/08i2014. ASSINA
TURAS: José Pau lo Freitas de Carvalho Melo - Ge~tor da Ata de 
Registro de Preços, Heraldo Marinel li - Diretor Geral e Empresa 
M.C.S. de Lima Roos-ME, CNPJ n.• 11.852.877/0001 -27- Contrata
da. São Luís (MA), 27 de agosto de 201 4. DJALMA TENORIO 
BRITTO FILHO - Procurador-Geral Adjunto. 

HOMOLOGAÇÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO. PROCESSO ADMI_!'JISTRATI
VO N° 028715/2014. MODALIDADE DE LICITAÇAO: Pregão 
Presencial. Homologo os atos praticados pelo pregoeiro designado pela 
Portaria n• 040/2014 de 28 de maio de 2014. bem como a legalidade e a 
conveniência da licitação, referente ao julgamento do Pregão Presencial 
n° 06/2014, com o obj eto a aquisição de material permanente para 
implantar o Núcleo Estadual de Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas 
pertencentes a Secretaria de Estado da Mulher · SEfvll , e autorizo 
a despesa e a celebração do contrato em favor da licitante abaixo 
relacionada, com o fito de que sejam produzidos todos os efeitos 
legais nos termos do artigo 67, § 2° da Lei Estadual n" 9.579/2012 c. 
art. 18 inciso XXXVII I do Decreto Estadual28.790/2012: 

EMPRESA VENCEDORA LOTE VALOR TOTAL R$ 

A. MARQUES DA SILVA 
COMÉRCIO E V AREJO DE 

OI 1.535 .00 

MAQUINAS E EQU iPAMENTOS - 02 3.515.00 
ME 

São Luís, 27 de agostode 2014. CATHARJNA NUNES BARCELAR
Secretária de Estado da Mulher 

INEXIGIBILIDADE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA -MA 

SÚMULA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. PROCESSO 
W 10/2014 - CULTU RA. CONTRATADA: Ednilson dos Santos 
Costa (CPF N° 225. 169.483-87). OBJETO: Restauração elas ima
gens de Santo Cristo e São Pedro da Diocese ele Viana; PERÍODO: 30 
(trinta) dias; VALOR: R$ 30.000.00 (trinta mil reais) reais) . FUN-

D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIRO~ 

DAMEJ\TO LEGAL: Art. 25 da Lei 8.666/93: Ratificação em 2() ' 
08/2014. pelo Prefeito Municipal de Viana -MA. Francisco de Assh 
de Casto Gomes. Publique-se. Dê-se ciéncia r cumprd ·se na forma 
da Lei. Viana-MA. 26/08/2014. FRAf\CJSCO DE ASSIS [)[ 
CASTRO GOMES - Prefeito Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORROS -MA 

SÚMULA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. PROCESSO 
W 39/2014 - SEMAD. CONTRATADA: Public Consultoria e Trei
namentos Eireli - ME (CNPJ N° 20.680.522/000 1-99). OBJETO: Par
ticipação de servidores no curso: Treinamento em Liciwção e Contra
tos Administrativos com Enfase no Pregão; PERÍODO: 08, 09 e lO dP 
outubro de 2014 ; VALOR: R$ 10.950,00 (dez mil . novecentos P 

cinquenta reais) FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, de o inc. Vl do 
art. 13. da Lei 8.666/93; Ratificação em 26/08/2014. pelo Secretario 
Municipal de Administração Morros-MA. Leandro Viegas dP 
Figueiredo. Publique-se. Dê-se ciência e cumpra-se na forma da Lei. 
Morros-MA. 26/08/2014. LEANDRO VIEGAS DE FIGUE[REDO. 
Secretário Municipal de Administração de Morros 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUTÚIA-MA 

EDITAL DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. Pelo presente. 
levo ao conhecimento de todo e qualquer interessado, a Inexigibilidade 
de Licitação n• 00212014 e Processo Administrativo013t2014. que tem 
como objeto a Contratação de Empresa R.P. & Oliveira Editora Lida. 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n• 1 O .342.4 31' 
0001 -90, para execução de serviços destinados a aquisição imedi 
ata de Projetos Pedagógicos para o desenvolvimento emocional. 
intelectual. social, motor e físico dos alunos ela rede municipal de 
ensino do mu nicípio de Tutóia/MA, e em razão também de cotar 
preço compatível com os do mercado, nos termos do art. 25 , caput 
e art. 26 da Lei n°, 8666/93, e suas alteraçõe:, posteriores. 
Tutóia(MA), 27 de agosto de 2014. ADRIANA DE PAIVA LIMA -
Presidente da Comissão de Licitação da SEMED. 

LEI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA -MA 

LEI N" 011/2014" Autoriza o Poder Executivo a demolir prédio públi 
co em que funcionava a Secretaria Municipal de Infraestrutura par;1 
reaproveitamento da área com nova obra pública e dá outra:; 
providências. "O Prefeito Municipal de João Lisboa. Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições que Ih<> são conferidas pel;1 
legislação em vigor, faz saber a todos os habüames que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: Art. I 0 

• Fica o Pode·· 
Executivo autorizado a demolir o prédio público em que funcionaYa a 
Secretaria Municipal de Infraestrutura. sito a Av. Simplício Mon~ira 
com Rua São José, Bairro Centro. CL[ja área construída é de 330.28 m'~ 

(trezentos e trinta e vinte e oito metros quadrados). mrdindo de frent1 : 
14.55 m. lateral direita 22,70 m, lateral esquerda 22.70 m. fundos 
14.55 m, nesta cidade, ante seu precário estado estrutural e de 
conservação. Art. 2° - Fica o Poder Executivo autorizado a cons 
truir no mesmo espaço ou terreno ocupado pelo prédio descrito 
no art. 1° desta Lei, uma Unidade Básica de Saúde do centro da 
cidade, nos termos da Portaria n• 1.380 de 09/0'i/20 13 do Minis
tério da Saúde. Art. 3" - Esta lei entra em vigor na data de su;1 
publicação. revogando as disposições em contrário. Gabinete do Pre
feito Municipal de João Lisboa, trinta de junho de dois mil e quatorzf:. 
JAIRO MADEIRA DE COIMBRA - Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO -MA 

LEI N" 256, DE 14 DE ABRIL DE 2004. Dispõe sobre a Política ciP 
Aiend imento dos Direitos da Criança e do Adolesceme e dá outr~ ~ 
providências. CLIDENOR SIMÕES PLÁCIDO FIUKl. Prefeito Mu · 
nicipal de Sítio Novo, Estado do Maranhão, no uso ele ~uas atribuiçõe~ 


